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APRESENTAÇÃO DO CURSO 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA A DPE-RO 

Tenho a felicidade de apresentar a você o nosso Curso de Direito Processual Civil, voltado para o 
cargo de Analista Jurídico da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 

Foi formada comissão para realização do novo concurso de servidores para Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia - DPE-RO. 

O último concurso foi realizado em 2015 pela FGV, e utilizaremos esse edital como base para as 
nossas aulas: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – TEORIA GERAL DO PROCESSO – Jurisdição. Ação. Processo. Competência. Tutela 
jurisdicional. Princípios constitucionais do processo civil. Litisconsórcio e assistência. Intervenção de terceiros. 
Partes e procuradores: capacidade, deveres, responsabilidade por dano processual, representação. Substituição 
e sucessão processual. Juiz. Auxiliares da Justiça. Ministério Público. Atos processuais: forma, tempo e lugar dos 
atos. Prazos. Comunicação dos atos processuais. Nulidades. Preclusão. Formação, suspensão e extinção do 
processo. PROCESSO DE CONHECIMENTO – Procedimento ordinário. Petição inicial. Pedido. Causa de pedir. 
Tutela antecipada. Tutela inibitória. Resposta do réu. Revelia. Curadoria especial. Providências preliminares. 
Ação declaratória. Declaração incidente. Julgamento conforme o estado do processo. Julgamento antecipado do 
mérito. Audiência conciliatória. Saneamento do processo. Provas. Audiência de instrução e julgamento. Sentença 
e coisa julgada. RECURSOS E PROCESSO NOS TRIBUNAIS – Ordem dos processos nos tribunais. Recursos. 
Apelação. Agravo. Embargos infringentes. Embargos de declaração. Recursos para o Supremo Tribunal Federal 
e o Superior Tribunal de Justiça. Recursos especial e extraordinário (prequestionamento). PROCESSO DE 
EXECUÇÃO – Liquidação da sentença. Processo de execução. Execução por quantia certa. Execução da obrigação 
de fazer e não fazer. Execuções das obrigações de emitir declaração de vontade. Execução para a entrega de 
coisa. Execução contra a fazenda pública. Execução de obrigação alimentar. Fraude à execução e fraude a 
credores. Embargos do devedor. Exceção de pré-executividade. PROCESSO CAUTELAR – Processo cautelar. Ação 
cautelar. Liminar cautelar. Arresto. Sequestro. Busca e apreensão. Produção antecipada de provas. Alimentos 
provisionais. PROCEDIMENTOS ESPECIAIS – Procedimento sumário. Ação de adjudicação compulsória. Ação 
rescisória. Homologação de sentença estrangeira. Ação de consignação em pagamento. Ação de prestação de 
contas. Ação possessória. Ação de nunciação de obra nova. Usucapião. Inventário e partilha. Arrolamento. 
Embargos de terceiros. Ação monitória. Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. LEGISLAÇÃO ESPECIAL 
– Ações relativas a alimentos. Separação judicial e divórcio. Procedimentos relativos às averbações, retificações 
e anotações no registro civil. Código de Defesa do Consumidor. Mandado de segurança. Parcelamento do solo 
urbano. Execuções especiais. Sistema financeiro da habitação. Ações relativas à Locação. Ação popular. Ação 
Civil Pública. Juizados Especiais (Cíveis e Fazendários). Usucapião coletivo. 

Vamos falar um pouco cobre o nosso curso? 

Direito Processual Civil é uma disciplina nova! Desde a entrada em vigor da Lei 13.105/2015, muita 
coisa mudou. Diante disso, temos que estudar alguns temas com cuidado, a fim de que não 
percamos questões importantes.  

Com esse curso pretendemos trazer o entendimento da legislação e da jurisprudência, sem 
descuidar da doutrina necessária para a compreensão da matéria. 

Veja como será desenvolvido o nosso curso: 
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METODOLOGIA 

CONTEÚDOS 

A base inicial de estudo são os temas teóricos de cada assunto. Contudo, para fins de concurso, 
notadamente para provas objetivas, pautamos o curso: 

 na legislação processual atualizada, notadamente o CPC. Os conteúdos terão enfoque primordial no 
entendimento da legislação, haja vista que a maioria das questões cobra a literalidade das leis.  

 Em alguns pontos é importante o conhecimento de assuntos teóricos e doutrinários.  

 A jurisprudência dos tribunais superiores – especialmente STF e STJ – serão mencionados quando forem 
relevantes para a nossa prova. 

Não trataremos da doutrina e da jurisprudência em excesso, mas na medida do necessário para fins 
de prova. Caso contrário, tornaríamos o curso demasiadamente extenso e improfícuo.  

De toda forma, podemos afirmar que as aulas serão baseadas em várias “fontes”: 

 

QUESTÕES DE CONCURSO 

Há inúmeros estudos que discutem as melhores técnicas e metodologias para absorção do 
conhecimento. Entre as diversas técnicas, a resolução de questões é, cientificamente, uma das mais 
eficazes. 

Somada à escrita de forma facilitada, esquematização dos conteúdos, priorizaremos questões.  

Além disso, ao longo do conteúdo teórico vamos trazer questões comentadas de concursos. Em 
regra, pinçamos didaticamente alternativas ou assertivas de questões anteriores, com cunho 
exclusivamente didático. Você vai notar que nem faremos referência à banca, pois a ideia é utilizar 
questões didaticamente relevantes para demonstrar como a temática pode ser explorada em 
provas.  

Não custa registrar, todas as questões do material serão comentadas de forma analítica. Sempre 
explicaremos o porquê das alternativas ou da assertiva estarem corretas ou incorretas. Isso é 
relevante, pois o aluno poderá perceber eventuais erros de compreensão e revisar os assuntos 
tratados. 

FONTES

Doutrina, quando 
essencial e majoritária

Legislação (em sentido 
amplo)

Assuntos relevantes 
no cenário jurídico

Jurisprudência 
relevante dos 

Tribunais Superiores
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Essa é a nossa proposta do Curso Direito Processual Civil para a DPE-RO. 

APRESENTAÇÃO PESSOAL 

Por fim, resta uma breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo Strapasson Torques. Sou 
graduado em Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR) e pós-graduado em Direito 
Processual. 

Estou envolvido com concurso público há, aproximadamente, 8 anos, quando ainda estava na 
faculdade. Trabalhei no Ministério da Fazenda, no cargo de ATA. Fui aprovado para o cargo de Fiscal 
de Tributos na Prefeitura de São José dos Pinhais/PR e para os cargos de Técnico Administrativo e 
Analista Judiciário nos TRT 1ª, 4º e 9º Regiões. Fui assessor judiciário do TJPR e do TRT da 9ª Região. 
Atualmente, resido em Cascavel/PR e sou professor exclusivo do Estratégia Concursos. 

Deixarei abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Será um prazer orientá-los da 
melhor forma possível nesta caminhada que se inicia hoje. 

 
rst.estrategia@gmail.com 

 
www.fb.com/dpcparaconcursos 

 
@proftorques 

CRONOGRAMA DE AULAS 

Vejamos a distribuição das aulas: 

AULA CONTEÚDO DATA 

Aula 0 Apresentação do curso 

Tutela jurisdicional. Princípios constitucionais do processo civil. 

07.06 

Aula 1 TEORIA GERAL DO PROCESSO – Jurisdição. Ação. Processo. 09.06 

Aula 2 Competência. 11.06 

Aula 3 Partes e procuradores: capacidade, deveres, responsabilidade por 

dano processual, representação. Substituição e sucessão processual. 

Litisconsórcio e assistência. Intervenção de terceiros. 

13.06 
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Aula 4 Juiz. Auxiliares da Justiça. Ministério Público. 15.06 

Aula 5 Atos processuais: forma, tempo e lugar dos atos. Prazos. Preclusão. 
17.06 

Aula 6 Comunicação dos atos processuais. Nulidades. 
19.06 

Aula 7 Tutela Provisória 

PROCESSO CAUTELAR – Processo cautelar. Ação cautelar. Liminar 

cautelar. Arresto. Sequestro. Busca e apreensão. 

21.06 

Aula 8 Formação, suspensão e extinção do processo. PROCESSO DE 

CONHECIMENTO – Procedimento ordinário. Petição inicial. Pedido. 

Causa de pedir. Tutela antecipada. Tutela inibitória. Resposta do réu. 

Revelia. Curadoria especial. Providências preliminares. Ação 

declaratória. Declaração incidente. Julgamento conforme o estado do 

processo. Julgamento antecipado do mérito. Audiência conciliatória. 

Saneamento do processo. 

23.06 

Aula 9 Provas. – parte 01 

Audiência de instrução e julgamento. 

25.06 

Aula 10 Provas. – parte 02 
27.06 

Aula 11 Sentença e coisa julgada. 

Liquidação da sentença. 

29.06 

Aula 12 RECURSOS E PROCESSO NOS TRIBUNAIS – Ordem dos processos nos 

tribunais. 

Ação rescisória. 

01.07 

Aula 13 Recursos. Apelação. Agravo. Embargos infringentes. Embargos de 

declaração. Recursos para o Supremo Tribunal Federal e o Superior 

Tribunal de Justiça. Recursos especial e extraordinário 

(prequestionamento). 

03.07 

Aula 14 Processo de execução. Execução por quantia certa. Execução da 

obrigação de fazer e não fazer. Execuções das obrigações de emitir 

declaração de vontade. Execução para a entrega de coisa. Execução 

contra a fazenda pública. Execução de obrigação alimentar. Fraude à 

05.07 
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execução e fraude a credores. Embargos do devedor. Exceção de pré-

executividade. 

Aula 15 PROCEDIMENTOS ESPECIAIS – parte 01 

Procedimento sumário. Ação de adjudicação compulsória. 

Homologação de sentença estrangeira. Ação de consignação em 

pagamento. Ação de prestação de contas. Ação possessória. Ação de 

nunciação de obra nova. Usucapião. Inventário e partilha. Arrolamento. 

Embargos de terceiros. Ação monitória.  

Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. 

07.07 

Aula 16 PROCEDIMENTOS ESPECIAIS – parte 02 

Procedimento sumário. Ação de adjudicação compulsória. 

Homologação de sentença estrangeira. Ação de consignação em 

pagamento. Ação de prestação de contas. Ação possessória. Ação de 

nunciação de obra nova. Usucapião. Inventário e partilha. Arrolamento. 

Embargos de terceiros. Ação monitória.  

Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. 

09.07 

Aula 17 Mandado de segurança. Ação popular. Ação Civil Pública. 
11.07 

Aula 18 Juizados Especiais (Cíveis e Fazendários).  
13.07 

Aula 19 Ações relativas à Locação  
15.07 

Aula 20 
Lei 1.060/1950 17.07 

 

As aulas foram distribuídas para que possam tratar de cada conteúdo com a calma e profundidade 

necessárias. Eventuais ajustes de cronograma podem ser necessários.  
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INTRODUÇÃO AO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A primeira coisa que deve ser compreendida antes de iniciar o estudo de determinada disciplina é 
saber o que ela é propriamente. Para quem está iniciando é importante para se situar na matéria. 
Se você já tem essa noção, ainda assim não deixe de ler – mesmo que mais rápido –, pois o Direito 
Processual Civil, com o novo Código de Processo Civil (CPC), adquiriu novos pressupostos e passou 
por uma releitura constitucional. 

Em síntese, abordaremos os seguintes grupos de assuntos: 

1 – fundamentos do processo civil; 

2 – direito processual civil constitucional. 

Antes de você começar, esclarecemos um detalhe: algumas questões abordam princípios não 
explicados ao longo do conteúdo teórico. Isso ocorre porque muitos deles se referem a institutos 
processuais civis, que serão estudados em aulas futuras. Preferimos, por questões didáticas, 
priorizar, na análise teórica, os princípios que foram referidos pelo CPC. De toda forma, a fim de que 
sua preparação seja completa, quando necessário, explicitaremos o conteúdo desses princípios na 
análise das questões e, ao final, reproduzimos todos eles em um grande resumo. Se houver dúvida, 
estou disponível no fórum. 

Boa a aula a todos! 

2 - FUNDAMENTOS DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

A ideia deste tópico inicial é estabelecer algumas premissas teóricas que permeiam o estudo do 
Direito Processual Civil. Vamos compreender, basicamente, o que é processo e por que ele existe. 

Viver em sociedade implica viver em conflitos1. Os bens são limitados, ao passo que as necessidades, 
aspirações, interesses e pretensões são ilimitadas. Em razão disso, é natural que tenhamos disputas 
entre pessoas pretendendo o mesmo bem da vida. O conflito surge justamente desse embate no 
qual um pretende determinado bem e outro resiste em cedê-lo.  

Quando não houver uma solução consensual, o Estado estará presente para, por intermédio da 
função jurisdicional, resolver definitivamente o conflito, concedendo o bem da vida disputado a 
quem detém o direito. O processo se dedica a disciplinar essa função do Estado de resolução do 
conflito. 

É importante que você tenha ciência, desde o início, que a solução de conflitos não ocorre apenas 
pela atuação do Estado, diante do Poder Judiciário. Há várias possibilidades para resolver conflitos 

                                                   
1 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de Processo Civil: teoria geral do processo. Vol. 1, 16ª edição, 
reformulada e ampliada de acordo com o novo CPC, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 37. 
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que não necessariamente a jurisdição estatal, a exemplo da arbitragem, da conciliação e da 
mediação. 

O Direito Processual Civil estuda o conjunto de normas que regem a forma pela qual os conflitos são 
solucionados, por intermédio do exercício da jurisdição ou qualquer outro mecanismo de pacificação 
social. 

A maior parte do nosso estudo em Direito Processual Civil, entretanto, é dedicado às formas nas 
quais o Estado se fará presente para resolução do litígio, em substituição à vontade das partes. 

A solução do conflito pelo Estado não se dá aleatoriamente. Ela se desenvolve segundo 
procedimento em contraditório, no qual os atos são encadeados de forma organizada para permitir 
o exercício do direito de ação e de defesa para ao final, o juiz sentenciar. Vamos, portanto, estudar 
o processo. 

2.1 – PROCESSO 

O processo constitui um instrumento organizado por uma série de atos, que disciplinam as relações 
entre as partes envolvidas em um conflito para que o juiz profira uma sentença resolvendo-o de 
forma definitiva, de acordo com o que está previsto em nosso ordenamento jurídico. 

Didaticamente, o conceito acima compreende algumas informações importantes sobre processo: 

 o processo é uma série de atos processuais (ex. petição inicial, contestação, sentença); 

 o processo é o conjunto de relações que se estabelece entre as partes (autor, réu, juiz); 

 o processo visa aplicar as normas jurídicas a um caso concreto. 

Portanto, o conceito de processo nada mais é do que a reunião desses elementos. 

 

 

A doutrina de Fredie Didier Jr.2 explora muito bem o conceito de processo. Retomando as ideias 
acima, segundo o autor, podemos compreender o processo de três formas: 

 método de criação de normas jurídicas; 

 ato-jurídico complexo (procedimento); e 

 relação jurídica. 

Para a primeira concepção, o processo constitui um método de exercício da jurisdição. Assim, o 
processo judiciário (tal como o processo legislativo ou administrativo) constitui um método de 
criação de normas pelo exercício da jurisdição. 

                                                   
2 DIDER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao Direito Processual Civil, Parte Geral e Processo de 
Conhecimento. Vol. 1, 18ª edição, rev., ampl. e atual., Bahia: Editora JusPodvim, 2016, p. 32 e seguintes. 
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O processo legislativo cria normas jurídicas; o processo administrativo produz normas gerais e 
individuais por meio da Administração Pública; e o processo judiciário cria normas jurídicas 
aplicáveis ao caso concreto, por intermédio do exercício da jurisdição. 

A segunda concepção confunde processo com procedimento. O processo é entendido 
simplesmente como um conjunto ordenado de atos que tem por finalidade atingir um fim: a decisão 
final. O processo nada mais é do que a reunião desses diversos atos do procedimento. O processo é, 
portanto, um ato-complexo, porque é fruto da reunião de diversos atos procedimentais. 

Esquematicamente, temos: 

 

 

 

Todos os atos listados em sequência são atos do procedimento que, juntos, formam o processo para 
a segunda concepção. 

A terceira concepção de processo – que é a dominante – entende que o processo constitui um 
conjunto de relações jurídicas que se estabelece entre os envolvidos no processo (juiz, advogados, 
partes, terceiros interessados, testemunhas, peritos). Nessa relação jurídica as partes possuem 
direitos, deveres e prerrogativas que serão desenvolvidas e exercidas ao longo dos atos do 
procedimento. 

A partir dessas concepções, o autor formula o conceito de Direito Processual Civil3: 

O Direito Processual Civil é o conjunto das normas que disciplinam o processo jurisdicional civil – visto como ato-
jurídico complexo ou como feixe de relações jurídicas. Compõe-se das normas que determinam o modo como o 
processo deve estruturar-se e as situações jurídicas que decorrem dos fatos jurídicos processuais. 

Didaticamente podemos completar o raciocínio com o seguinte trecho do livro de Luiz Rodrigues 
Wambier e Eduardo Talamini4: 

Processo consiste no procedimento que se submete ao contraditório. Em outras palavras, como as partes têm 
direitos (e também deveres) nessa participação no procedimento, isso gera uma verdadeira e nova relação 
jurídica (ou um complexo de relações jurídicas), a relação jurídica processual. 

Em ambos os conceitos, os doutrinadores citados exploram o Processo Civil como uma relação 
jurídica processual e como um conjunto de atos procedimentais. 

Vamos aprofundar um pouco mais?! 

                                                   
3 DIDER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao Direito Processual Civil, Parte Geral e Processo de 
Conhecimento. Vol. 1, 18ª edição, rev., ampl. e atual., Bahia: Editora JusPodvim, 2016, p. 36. 

4 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de Processo Civil: teoria geral do processo. Vol. 1, 16ª edição, 
reformulada e ampliada de acordo com o novo CPC, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 37. 

Petição Inicial Citação
Concililação 
Mediação

Contestação
Decisão 

Saneadora
Instrução Sentença

Processo 
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2.1.1 - Caráter Instrumental 

Esse conjunto de relações jurídicas processuais formadas por atos jurídicos sucessivos tem uma 
finalidade: a prestação da tutela jurisdicional.  

Essa finalidade do processo, de conduzir a um resultado, revela seu caráter instrumental. O processo 
é um instrumento para resolver os conflitos sobre direito material existentes na sociedade. 

As regras processuais não atribuem bens da vida às pessoas, nem mesmo disciplinam o convívio em 
sociedade. As normas do CPC organizam a realização do processo, o qual é uma técnica para a 
solução dos conflitos5. 

É por intermédio do processo que o juiz revela o direito material ao sentenciar. Por exemplo, o réu 
não é devedor porque o juiz o constituiu como tal. Ele é devedor pelas regras previstas no Direito 
Civil, mas o juiz as revela por intermédio da sentença eliminando, de forma definitiva, qualquer 
dúvida se o autor tem ou não direito ao crédito. 

Portanto, o processo serve ao direito material, mas também o direito material serve ao direito 
processual. Assim, ao mesmo tempo que o processo constitui um instrumento para prestar a tutela 
jurisdicional, para definir o que é direito de cada pessoa na sociedade, o direito material depende 
do processo para se revelar. Muitas vezes sem o processo, o direito não é aplicado. Há, assim, uma 
relação circular, de complementariedade.  

 

 

Outro ponto importante, que decorre do caráter instrumental do processo envolve a discussão a 
respeito do formalismo processual. 

                                                   
5 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, volume I, São Paulo: Editores Malheiros, 2017, 
p. 102. 

direito 
processual

direito 
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2.1.2 - Formalismo processual 

Estudamos que o processo se desenvolve de acordo com um conjunto de normas, que fixa a 
sucessão dos atos a serem praticados para que o Estado (na figura do juiz) possa proferir a decisão 
definitiva. Essas regras são importantes para que sejam respeitados direitos e garantias das partes 
envolvidas na relação processual, notadamente o contraditório e a ampla defesa. 

Em razão disso, devemos observar regras formais no Processo Civil. O respeito à forma confere 
segurança ao processo, pois as partes sabem como agir, não dependendo da vontade do juiz. Por 
exemplo, a contestação é apresentada no prazo de 15 dias, e não no prazo que o juiz arbitrariamente 
decidir. 

A existência de regras formais, no entanto, não pode ser entendida como adoção um formalismo 
processual.  O formalismo é compreendido como o culto irracional à forma, como se a forma fosse 
um valor em si mesma6. Verificamos acima que as regra processuais são instrumentais, e não um fim 
em si mesmo. Logo, a forma é importante para prestigiar direitos e garantias processuais com vistas 
à resolução do conflito existente. 

Portanto, fique atento: 

 

São conceitos teóricos e, muitas vezes, vagos, mas para a correta compreensão da matéria é 
importante o enfrentamento do assunto no início do curso. Além disso, podemos ter esses conceitos 
explorados em prova quando houver uma questão um pouco mais aprofundada. 

Agora sim, vamos entender o que é tutela jurisdicional! 

2.2 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL SATISFATIVA 

O resultado do processo é a tutela jurisdicional. 

A tutela jurisdicional é o amparo proporcionado mediante o exercício da jurisdição a quem tem razão 
em um litígio posto como objeto de um processo7. 

O Direito Processual Civil estuda, especialmente, o exercício da atividade fim do Poder Judiciário. 
Você sabe que os três poderes – Executivo, Legislativo e Judiciário – possuem funções típicas e 
atípicas. A função típica do poder Judiciário é prestar a tutela jurisdicional, resolvendo os conflitos 
que surgem (ou potencialmente possam surgir) na sociedade. 

                                                   
6 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, volume I, São Paulo: Editores Malheiros, 2017, 
p. 101. 

7 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, volume I, São Paulo: Editores Malheiros, 2017, 
p. 194. 

As regras processuais são formais em nome da 
segurança jurídica

O Processo Civil repudia o formalismo dado o 
caráter instrumental de suas regras
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Atipicamente, o Poder Judiciário possui funções legislativas, quando um Tribunal edita, por exemplo, 
os códigos de normas, e funções administrativas, quando exerce a gestão do órgão, como a 
administração dos servidores, o controle de materiais, etc. 

Além da atividade fim do Poder Judiciário, interessa ao estudo do Direito Processual Civil os 
denominados meios alternativos de solução de conflitos. O CPC dá destaque a esses meios, 
regrando a conciliação, a mediação e a arbitragem. 

A conciliação constitui o meio consensual de solução de conflitos que se pauta na intermediação de 
uma terceira pessoa que se coloca frente aos litigantes como um facilitador, podendo sugerir o que 
entende como o melhor desfecho do conflito. 

Na mediação essa terceira pessoa mantém-se equidistante, atuando na missão de esclarecer às 
partes os aspectos relativos ao processo para que elas próprias alcancem a solução. 

Já a arbitragem constitui a técnica de heterocomposição de conflitos pela atuação de árbitros, 
livremente escolhidos pelas partes, por intermédio de convenção privada, que decidirão o conflito 
relativo aos direitos disponíveis.  

Todas essas formas de solução de conflitos não se inserem na atividade fim do Estado, mas são 
estudadas pelo Direito Processual Civil. 

Assim... 

 

 

Claro que boa parte do nosso estudo é reservado à prestação da tutela jurisdicional, cuja disciplina 
é extensa e detalhada. Mas não podemos ignorar os meios alternativos de solução de conflitos. 

A prestação da tutela jurisdicional assumiu novo tratamento com o novo CPC. No Código de Processo 
Civil de 1973 (CPC73), originariamente, havia uma grande preocupação com a decisão de 
conhecimento. O CPC73 foi estruturado de modo a criar condições para que a sentença fosse 
adequada. Contudo, com o tempo, notou-se que proferir uma sentença de mérito, que atribuísse e 
assegurasse direitos e garantias, de nada adiantava se não houvesse meios para que fosse 
executada. 

A execução – ou cumprimento de sentença – não foi pensada no CPC73 para ser efetiva. Na 
realidade, o jurisdicionado vencia a ação judicial, mas não levava. Não tínhamos, portanto, prestação 
efetiva da tutela jurisdicional.  

O DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL 

ESTUDA

A atividade fim do Poder Judiciário, que é pacificar 
conflitos de interesses, pela entrega da prestação 

jurisdicional.

Os denominados meios alternativos de solução de 
conflitos (conciliação, mediação e arbitragem).
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Com isso, os juristas perceberam que seria necessário criar instrumentos para conferir efetividade 
ao processo. O CPC73 foi alterado, mas não foi o suficiente. Agora, com o novo CPC espera-se, por 
meio dos instrumentos criados, tornar efetiva a tutela. Tão importante como conhecer do direito é 
criar condições concretas para aplicá-lo, satisfazendo o direito tal qual conhecido.  

Fala-se, portanto, em tutela satisfativa. Segundo a doutrina8, a tutela jurisdicional satisfativa exige 
um processo civil de resultados. Vale dizer, consiste esse postulado na consciência de que o valor de 
todo o sistema processual reside na capacidade, que tenha, de propiciar ao sujeito que tiver razão 
uma situação melhor do que aquele em que se encontrava antes do processo. É uma forma de se 
conferir legitimidade social ao exercício da prestação jurisdicional.  

A efetiva tutela judicial depende do conhecimento (sentença de mérito) e do cumprimento 
(execução). Didaticamente, temos: 

 

2.3 - SISTEMAS DE JUSTIÇA 

A existência de conflitos de interesse é algo comum em nossa sociedade. Se todos respeitássemos a 
regra segundo a qual o “meu direito termina onde começa o do outro” não haveria necessidade de 
existir o Poder Judiciário, por exemplo. Contudo, a complexidade das relações sociais leva à 
existência de conflitos.  

Se os conflitos são inevitáveis, é fundamental que haja uma forma de solucionar esses conflitos. Essa 
solução pode se dar de variadas formas. 

Atualmente, conforme discutem vários doutrinadores, e isso fica evidente no CPC, há diversas 
formas de resolver os conflitos existentes nas relações sociais. A esse conjunto de métodos de 
solução de conflitos, dá-se o nome de “sistema de justiça multiportas”. 

A finalidade desse sistema multiportas é buscar a forma mais adequada de solução do conflito. 

São elas: 

                                                   
8 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, volume I, São Paulo: Editores Malheiros, 2017, 
p. 198. 

conhecer cumprir satisfazer
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São todos sistemas de que a sociedade dispõe para a solução de conflitos. 

Portanto, o Poder Judiciário não é a única opção, mas uma dentre as várias formas de pacificação de 
conflitos existentes na sociedade.  

Não vamos estudá-las, neste momento, mas existem instrumentos outros capazes de resolver os 
conflitos, denominados de meios alternativos de resolução de conflitos (ou equivalentes 
jurisdicionais). 

3 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL CONSTITUCIONAL 

A Constituição Federal é a base do nosso ordenamento jurídico. Trata-se da norma mais importante. 
Todas as demais normas processuais devem observar a Constituição.  Assim, o Poder Legislativo 
deverá criar regras processuais e normas procedimentais, desde que não contrarie a Constituição. 
Se contrariar, a norma processual será inconstitucional. Isso porque a CF tem hierarquia superior e 
é dotada de supremacia perante de todo o ordenamento jurídico. 

Logo, antes de estudar o CPC, devemos conhecer as regras processuais contidas na Constituição. 

De acordo com a doutrina9, podemos identificar quatro grupos de regras na CF que atuam 
diretamente na esfera processual: 

                                                   
9 BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de Direito Processual Civil. Vol. Único, 2ª edição, São Paulo: Editora Saraiva, 2016, 
p. 43. 

SISTEMA DE JUSTIÇA 
MULTIPORTAS

exercício da jurisdição pelo Poder Judiciário

conciliação

mediação

arbitragem

precedentes judiciais

estrutura normativa pautada em regras e princípios
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Não é o momento para análise detalhada de todas essas regras, mas é importante que você saiba 
que esse grupo de regras estabelece o modelo, o ponto de partida do estudo processual. 

3.1 - PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Os princípios são espécies de normas que orientam a aplicação de todas as regras. As regras devem 
ser interpretadas e aplicadas a partir dos princípios. Logo, antes de estudar as regras, é necessário 
conhecer quais são os princípios processuais que são encontrados na Constituição e no CPC. Vamos, 
neste tópico, estudar os princípios constitucionais do Direito Processual Civil.  

Para nossos estudos, é suficiente que saibamos o conceito e o embasamento legal desses princípios, 
nada mais do que isso. Em regra, as questões de Direito Processual Civil não cobram maiores 
aprofundamentos quanto aos princípios constitucionais. 

3.1.1 - Princípio do acesso à justiça 

Esse princípio está consagrado no art. 5º, XXXV, da CF que, ao tratar dos direitos e garantias 
individuais e coletivos, assegura que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito”. 

A partir desse inciso, interpreta-se que a todos é assegurada a possibilidade de ingressar 
judicialmente para evitar lesão ou ameaça de lesão a direito. Como não podemos resolver os 
problemas “com nossas próprias mãos”, é necessário que haja um órgão que recebe poderes para 
fazê-lo.  

Por exemplo, se você contratar um serviço, pagar e ele não for executado no prazo e forma 
combinados, você não poderá forçá-lo a restituir ou tomar-lhe os bens. Justamente por isso, cria-se 
uma garantia, a garantia de se socorrer ao Poder Judiciário, quando precisar. 

Não basta, entretanto, conferir formalmente a prerrogativa de acesso à justiça, cumpre ao Estado 
garantir que esse acesso seja efetivo.  

Vamos, novamente, compreender o assunto com um exemplo. Nem todas as pessoas têm condições 
de contratar um advogado para propor ações perante a Justiça. Para fazer frente a isso, foi criada a 

GRUPOS DE NORMAS PROCESSUAIS NA CF

princípios constitucionais do direito processual civil

regras de organização judiciária

funções essenciais à Justiça

procedimentos jurisdicionais constitucionalmente diferenciados
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Defensoria Pública que atende às pessoas hipossuficientes, provendo-lhes assistência judiciária. 
Trata-se de forma de dar efetividade ao princípio do acesso à Justiça. 

Em síntese: 

O princípio do acesso à Justiça assegura a todos a possibilidade de ingressar com ação 
perante o Poder Judiciário para evitar lesão ou ameça de lesão a direito. 

3.1.2 - Princípio da efetividade do processo 

O princípio da efetividade também é extraído do inciso XXXV do art. 5º da Constituição. Além disso, 
esse princípio está relacionado com outro que veremos adiante, a celeridade.  

Cabe ao Estado, em razão do princípio da efetividade do processo, criar mecanismos para tornar 
o processo efetivo, capaz de atender aos interesses das partes em juízo. 

O princípio que ora estudamos faz referência à eficiência da atividade jurisdicional. Para tanto, o 
Estado criará mecanismos processuais capazes de proporcionar decisões justas, tempestivas e úteis, 
garantindo às pessoas bens jurídicos que lhes são devidos. De nada adiantaria existir amplo acesso 
à Justiça, se as decisões judiciais não tivessem o condão de efetivar os direitos deduzidos em juízo.  

Em síntese: 

O princípio da efetividade do processo visa assegurar um processo justo, tempestivo e 
útil às partes. 

3.1.3 - Princípio do devido processo legal 

Esse princípio está descrito no art. 5º, LIV, da CF, ao prever que “ninguém será privado da liberdade 
ou de seus bens sem o devido processo legal”. Significa dizer que o Estado poderá impor restrições 
a direitos das pessoas, desde que o faça por intermédio de um processo regular, que observe todas 
regras processuais. 

Como o juiz irá decidir o conflito, substituindo a vontade das partes, poderá impor condenação a 
uma delas (parte que perder a ação) ou a ambas (quando a procedência for parcial). Para que possa 
impor restrições a direitos é necessário existir um processo que observe as normas estabelecidas 
pela legislação processual. O juiz não pode conduzir o processo como desejar, de forma arbitrária, 
tratando as partes de forma desigual. Também não poderá demorar demais para proferir a decisão 
final do processo. Vale dizer, o juiz que tem observar todas as normas processuais existentes para 
que o processo seja devido. 

 

Esse princípio, como podemos perceber da leitura acima, é tão importante que é considerado como 
um supraprincípio ou postulado geral do Direito Processual Civil.  Dito de outro modo, podemos 
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concluir que o devido processo legal é a base de todos os demais princípios processuais. É o 
princípio dos princípios! 

Além disso, fala-se que além de observar todas as normas, o princípio do devido processo legal 
impõe que o processo seja razoável e proporcional. Pretende-se um processo que seja conduzido 
de forma equilibrada, leal e justa. Além disso, o processo deve ser conduzido com garantias mínimas 
de meios proporcional ao fim pretendido pela parte. 

Para fins de prova devemos lembrar: 

O princípio do devido processo legal impõe a necessidade de que o processo, conduzido 
pelo juiz, observe todas as normas processuais vigentes, ou seja, que esteja de acordo 
com a lei e seja proporcional e razoável. 

Na sequência, vamos analisar dois princípios muito próximos: contraditório e ampla defesa. 

3.1.4 - Princípio do contraditório 

O princípio do contraditório está previsto no inciso LV do art. 5º da Constituição, que dispõe: “aos 
litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”. 

O princípio do contraditório engloba duas ideias centrais: 

 o direito assegurado à parte de participar do processo; e 

Por exemplo, o réu deve ser citado, para que saiba da existência do processo. 

 o direito de influenciar o juiz na decisão a ser tomada.  

Por exemplo, o réu terá a oportunidade de produzir provas para influenciar na decisão do juiz. 

A partir dessas duas ideias centrais, a doutrina afirma que o direito de influenciar o juiz na decisão a 
ser tomada constitui o princípio da ampla defesa. Ao passo que o direito de participar do processo 
é denominado de princípio do contraditório em sentido estrito. 

Assim: 

 

3.1.5 - Princípio da ampla defesa 

Também previsto no art. 5º, LV, da CF, a ampla defesa reporta-se a um dos aspectos do contraditório, 
como vimos acima. 

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO 
(em sentido amplo)

direito de participar do processo 
(contraditório em sentido estrito)

direito de influenciar o juiz na 
decisão a ser tomada (princípio da 

ampla defesa)
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Destrinchando um pouco mais o conteúdo específico desse princípio, entende-se que as partes além 
de tomarem ciência do processo, devem ter a possibilidade de produzir provas, trazer alegações, 
apresentar defesa para que, com isso, possam influenciar o juiz na decisão final. Já que não podem 
fazer “justiça com as próprias mãos”, as partes devem ter meios de convencer o juiz de que estão 
certas e de que merecem uma sentença que lhes seja favorável. Isso somente será possível por 
intermédio de uma ampla defesa. 

Portanto: 

Pelo princípio da ampla defesa, assegura-se à parte o direito de reagir contra as alegações 
formuladas contrariamente aos seus interesses, por intermédio da apresentação de 
provas e alegações necessárias à convencer o juiz.  

Antes de seguir, vejamos uma questão: 

(FUB/2018) Acerca de classificação constitucional, de princípios, direitos e garantias 
fundamentais e de servidores públicos, julgue o seguinte item. 

A ampla defesa e o contraditório são princípios constitucionais fundamentais decorrentes do 
devido processo legal aplicáveis tanto ao cidadão em geral quanto aos servidores públicos. 

Comentários 

Correta a assertiva. Em regra, quando a matéria de princípios é cobrada com referência ao 
Texto Constitucional, o examinador deseja saber se estamos cientes da existência de 
determinado princípio constitucional. 

3.1.6 - Princípio da inafastabilidade da atuação jurisdicional 

Esse princípio está previsto no art. 5º, XXXV, da CF, e traduz a ideia de que o Poder Judiciário sempre 
estará à disposição do interessado para que ele possa resolver seus conflitos.  

Na realidade, o princípio da inafastabilidade da jurisdição pode ser tratado como sinônimo do direito 
de ação ou, até mesmo, do acesso à Justiça. Sempre que você tiver um conflito com outra pessoa, 
que não foi resolvido amigavelmente, sempre será possível dirigir uma ação ao Poder Judiciário 
para buscar a tutela jurisdicional.  

Além disso, o Poder Judiciário não pode delegar ou recusar a função, que lhe é outorgada pela 
Constituição, a terceiro. Além de não pode delegar a função jurisdicional, cabe ao Poder Judiciário 
ser efetivo na prestação da tutela jurisdicional.  

Esse princípio comporta algumas exceções, a exemplo do que ocorre com o habeas data. Nessa ação 
constitucional, uma das exigências da lei é o prévio requerimento administrativo para que possa ser 
ajuizada ação de habeas data. Sem essa tentativa de solução administrativa, não é possível buscar 
o Poder Judiciário. Teríamos, portanto, uma exigência que mitigaria a aplicação do princípio da 
inafastabilidade. 

Outra situação específica que mitiga a aplicação do princípio da inafastabilidade da jurisdição, é a 
obrigatoriedade de buscar preliminarmente a instância desportiva. Nesse caso, antes de se buscar o 
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Poder Judiciário, lides que envolvam a prática de esportes profissionais, deve ser decidida perante a 
“justiça desportiva”. Se a parte se sentir prejudicada ou se a decisão na instância desportiva se 
alongar por mais de 60 dias, é possível buscar o Poder Judiciário. 

Veja como o princípio foi explorado em provas: 

 

(DPE-AP/2018) Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. Esse é o 
princípio da 

a) inclusão obrigatória, decorrente da dignidade humana e do mínimo existencial, tratando-se 
de princípio constitucional e, simultaneamente, infraconstitucional do processo civil. 

b) vedação a tribunais de exceção ou do juiz natural, tratando-se apenas de princípio 
constitucional do processo civil. 

c) legalidade ou obrigatoriedade da jurisdição, tratando-se apenas de princípio 
infraconstitucional do processo civil. 

d) reparação integral do prejuízo, tratando-se de princípio constitucional e também 
infraconstitucional do processo civil. 

e) inafastabilidade ou obrigatoriedade da jurisdição e é, a um só tempo, princípio constitucional 
e infraconstitucional do processo civil. 

Comentário 

Correta a alternativa E que trata do princípio da inafastabilidade da jurisdição. Como veremos, 
esse princípio também está no CPC. 

Para encerrarmos, lembre-se: 

O princípio da inafastabilidade da jurisdição informa que o Poder Judiciário não pode se 
abster de prestar a tutela jurisdicional, mesmo quando não houver norma abstrata 
aplicável ao caso concreto, ou seja, o Poder Judiciário não pode se negar a julgar 
determinada ação.  

3.1.7 - Princípio da imparcialidade 

Esse princípio é importante para conferir legitimidade à atuação jurisdicional. Como o Estado chama 
para si a jurisdição, deverá fazê-lo no interesse geral da adminisção da justiça. Cabe ao juiz zelar 
para que as partes sejam tratadas de forma igual no processo, conferindo as mesmas 
oportunidades na formação do convencimento. 

Além disso, o juiz não poderá exercer a jurisdição em benefício próprio, do Poder Judiciário ou de 
terceiros. Costuma-se afirmar que o juiz deve julgar a causa de forma desapaixonada, com adoção 
de mesma medida para julgar as mesmas causas, deixando de lado suas convicções pessoais, 
religiosas e políticas. 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ DPE-RO (Analista Jurídico) - Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

 

 

 

   20 
51 

O CPC prevê situações nas quais haverá presunção (absoluta ou relativa) de parcialidade do juiz. 
Portanto, nesses casos o juiz não poderá julgar a causa por violação ao princípio da imparcialidade. 
Nas hipóteses de presunção absoluta de parcialidade (art. 144, CPC), conclui-se que o juiz está 
totalmente impedido de julgar, a exemplo do caso em que a parte autora ou ré é cônjuge do 
magistrado. Nas hipóteses de presunção relativa de imparcialidade (art. 145, CPC), conclui-se que o 
juiz é suspeito, a exemplo da situação na qual o juiz mantém relação de amizade íntima ou inimizada 
com alguma das partes. Se ficar provada a hipótese, o juiz deverá ser afastado do processo.  

Para encerrar: 

O princípio da imparcialidade impõe que o juiz julgue a causa no interesse geral da 
administração da justiça, analisando o processo de for desapaixonada e conferido às 
partes igual tratamento e oportunidades na formação do convencimento. 

3.1.8 - Princípio do duplo grau de jurisdição 

Esse princípio evidencia a possibilidade que a parte autora ou ré, caso se sinta prejudicada, 
provoque nova análise da mesma matéria por órgão de hierarquia superior.  

É em decorrência do princípio do duplo grau de jurisdição que existem os recursos. Caso a parte 
autora ou ré (inclusive um terceiro que participe da relação processual) não se conforme com a 
decisão judicial, poderá recorrer. O recurso nada mais é do um instrumento que proporciona 
reanálise por um tribunal (órgão ad quem, superior) da sentença proferida pelo juiz na primeira 
instância (órgão a quo, inferior). 

Existem várias razões para que o princípio do duplo grau de jurisdição exista. Três são as principais: 

 O princípio proporciona a uniformização da jurisprudência, na medida em que cabe aos 
tribunais fixar o posicionamento predominante; 

 O princípio proporciona o controle da atividade jurisdicional inferior, na medida em que 
suas decisões podem ser revistas; e 

 O princípio garante à parte a possibilidade de tentar novamente o êxito na demanda. 

Importante destacar que esse princípio está implícito no Texto Constitucional. Não há um artigo ou 
incisos na Constituição que falem em “duplo grau de jurisdição”. O que há é um sistema recursal, 
criado e estruturado pela Constituição, de modo que podemos concluir que se trata de um princípio 
constitucional implícito.  

Em síntese: 

O princípio do duplo grau de jurisdição assegura a prerrogativa de recorrer das decisões 
judiciais, buscando reanálise por órgão superior. 

3.1.9 - Princípio da publicidade dos atos processuais 

Vamos começar com a leitura do art. 93, IX, da CF: 
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Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 
observados os seguintes princípios: 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Esse princípio está previsto também no art. 5º, LX, CF, ao dispõe que “a lei só poderá restringir a 
publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem”. 

O processo é público, os atos processuais são públicos. Assim, qualquer pessoa poderá consultar 
processos, acompanhar audiências. Por intermédio da publicidade permite-se à sociedade controlar 
a atuação jurisdicional, compreender como os juízes estão decidindo determinadas matérias, além 
de evitar que o processo seja conduzido de forma a beneficiar abusivamente uma parte em relação 
à outra. 

O princípio da publicidade é utilizado como regra, contudo,  existem exceções. A CF traz algumas 
delas: a intimidade do interessado ou interesse social.  

É por essa razão, por exemplo, que processos de direito de família correm em “segredo de justiça”. 
Por exemplo, em um processo de guarda (quando os pais divorciados divergem sobre a guarda do 
filho), temos um processo de família, que correrá em segredo de justiça. Significa dizer que apenas 
as partes e os advogados podem consultar o teor das decisões e atos processuais praticados. 

Há outras situações nas quais o processo tramitará, excepcionalmente, em segredo de justiça. Elas 
são estudadas, contudo, na parte relativa à prática dos atos processuais (art. 189, CPC). 

Para encerrar: 

O princípio da publicidade exige que, em regra, sejam públicos os atos processuais.  

Antes de estudar o princípio da motivação, confira a questão abaixo: 

(Pref. Bauru-SP/2018) Julgue o item sobre os direitos e garantias fundamentais previstos na 
Constituição Federal de 1988. 

A lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou 
o interesse social o exigirem. 

Comentários 

Correto o item, em face do que prevê o art. 5º, LX, e art. 93, IX, ambos da CF. 

3.1.10 - Princípio da motivação 

Também previsto no inc. X do art. 93 da CF, o princípio da motivação informa que o juiz, ao decidir, 
deverá analisar os fatos e o direito aplicável, argumentando expressamente as razões que o 
levaram a decidir daquela forma. 
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Cabe ao juiz expor com clareza os motivos que levaram a decidir daquele modo, sob pena de 
nulidade da sentença. 

O princípio da motivação é importante para que haja o princípio do duplo grau de jurisdição. Dito de 
outro modo, para que a parte possa recorrer, é necessário saber quais foram os fundamentos 
utilizados pelo juiz da decisão recorrida. 

Em síntese: 

O princípio da motivação exige que o juiz explicite de forma detalhada as razões de 
decidir. 

3.1.11 - Princípio da celeridade 

Também conhecido como princípio da duração razoável do processo, trata-se de princípio 
constitucional acrescido ao Texto da Constitucional pela Emenda Constitucional 45/2004. Antes da 
emenda, a celeridade já constituía princípio implícito, extraído do princípio do devido processo legal. 
Hoje é princípio expresso no inc. LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual “a todos, no âmbito judicial 
e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação”. 

O princípio da celeridade objetiva um processo não moroso, que se desenvolva no seu tempo, sem 
se alongar em demasia, mas, também, sem ser rápido em excesso. Celeridade não se confunde 
com rapidez. Um processo rápido pode passar a impressão de um julgamento apressado, sem 
respeitar as garantidas do devido processo legal, o que não se quer. O princípio em comento não 
tem um valor absoluto, deve ser aplicado em conjunto com as demais normas e valores que regem 
o processo (entre os quais destaca-se a segurança jurídica, o contraditório e a ampla defesa). 

Celeridade passa a ideia de efetividiade e racionalidade na prestação da tutela jurisdicional, vale 
dizer, deve-se praticar o menor número de atos possíveis para se chegar à uma decisão justa e 
efetiva. 

Em síntese: 

O princípio da celeridade busca garantir, observadas as demais exigências do devido 
processo legal, um julgamento justo e efetivo, no seu tempo, sem se alongar em demasia 
e que, com isso, seja útil à parte. 

E com, isso, encerramos o rol dos princípios constitucionais.  

Reiteramos, a pretensão não é esgotar os princípios, mas estudá-los de forma objetiva, tal como 
cobrado em prova, a partir da nossa Constituição. 

Vamos prosseguir?! 

Caso não esteja lembrado, estamos falando das regras constitucionais que atuam diretamente na 
esfera processual. Vimos a primeira, que se refere aos princípios constitucionais do processo civil. 
As demais seguem abaixo: 
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3.2 - ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO BRASILEIRO 

A CF delineia também a estrutura do Poder Judiciário brasileiro, com a repartição da função 
jurisdicional a partir das regras de competência.  

Assim, quando o cidadão tem um conflito de interesses envolvendo contrato de locação saberá, a 
partir da CF, que essa ação deve ser ajuizada perante o Poder Judiciário Estadual Comum. Agora, na 
hipótese de um contrato versar especificamente de relação de trabalho, o ajuizamento será perante 
o Poder Judiciário Federal Especial Trabalhista. Todas essas regras constam da Constituição. 

De forma esquematizada confira a estrutura do Poder Judiciário: 

  

Apenas para que conste registrado, o CNJ também está nesta estrutura. Por força do art. 92, I-A, o 
CNJ constitui órgão do Poder Judiciário, de natureza administrativa, que busca fiscalizar as atividades 
do Judiciário como um todo. Como não detém competência jurisidicional, deixamos de fora da 
esquematização. 

Da estrutura acima, interessa ao estudo do Direito Processual Civil, apenas parte. 

As justiça especializada tem normas processuais próprias, tal como ocorre com a Justiça Eleitoral, 
Justiça Militar e Justiça do Trabalho. Nessas áreas, o CPC é aplicado subsidiariamente. 

Além disso, dentro da estrutura da Justiça Comum – que engloba a Justiça Federal e a Justiça 
Estadual – nos interessa apenas os processos não penais, de natureza cível. Dentro da estrutura do 
Poder Judiciário Comum, a Justiça Federal ficará responsável pelos processos que envolvam 
interesses da União, de entidade autárquica ou empresas públicas. À Justiça Comum cabe “o resto”. 
Vale dizer, tudo o que não for da competência das “justiças especializadas” e não for da Justiça 
Federal ficará ao encargo da Justiça Estadual, que possui competência residual. E se esses processos 
forem não-penais, serão regidos pelo Direito Processual Civil. 

No estudo da competência, destrinchamos a distribuição da atividade jurisdicional entre os diversos 
órgãos que compreendem o Poder Judiciário. 

STF

STJ

TJ

juízes 
estaduais

TRF

juízes 
federais

TSE

TRE

Juízes 
Eleitorais

STM

Juiz 
Auditor 
Militar

TST

TRT

juízes do 
trabalho
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3.3 - FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

No terceiro grupo há estruturação das funções essenciais à Justiça. A Constituição, a partir do art. 
127, declina como essencial à Justiça: 

 o Ministério Público; 

 a Advocacia Pública; 

 a Advocacia Privada; 

 a Defensoria Pública. 

São atores que ocupam posição central nas atividades do Poder Judiciário. 

O Ministério Público tem por missão constitucional a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático de direito e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Nessas hipóteses, caso 
não atue como parte, o órgão deve ser cientificado do processo para que possa acompanhá-lo, se 
manifestar e produzir provas na condição de fiscal da ordem jurídica. 

A Advocacia Pública engloba a Fazenda Pública em Juízo. Toda vez que o Estado, seja na 
representação da União, estados-membros ou municípios, estiver presente no processo, tanto em 
relação à administração direta como pelas entidades da administração indireta (com exceção de 
empresas públicas e sociedades de economia mista), a Fazenda Pública se fará presente 
processualmente com um corpo especializado de advogados. 

A Advocacia Privada, responsável pelo exercício da capacidade postulatória em juízo, também é 
considerado função essencial à justiça, nos seguintes termos: 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações 

no exercício da profissão, nos limites da lei. 

Por fim, a Defensoria Pública é função essecial na medida em que garante o acesso ao Poder 
Judiciário de pessoas hipossuficientes economicamente e também vulneráveis tecnicamente, 
provendo-lhes assistência jurídica integral. A Defensoria Pública é responsável pelo patrocínio de 
pessoas que não tenham condições de contratar um advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou 
de sua família. Além disso, cabe à Defensoria patrocionar – e aqui independentmenete da 
capacidade fianceira – pessoas que apresentem dificuldades técnicas, a exemplo de crianças que 
não tenham representantes ou assistentes, de réu presos ou citados fictamente, entre outros. Em 
relação às pessoas que tenham dificuldade técnica, justifica-se a atuação da Defensoria Pública pela 
dificuldade de se defenderem satisfatoriamente no processo. Portanto, como garante do acesso 
efetivo à Justiça, a Defensoria Pública é órgão essencial da estrutura do Poder Judiciário. 

Esses órgãos recebem tratamento específico em leis próprias e, inclusive, no Código de Processo 
Civil, o que não é estudado neste momento. 

3.4 - PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS DIFERENCIADOS 

A CF estabelece, ainda, alguns procedimentos judiciais específicos.  
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Por exemplo, prevê a Constituição Federal que, no caso de violação a direito líquido e certo, a parte 
lesada ou ameaçada de lesão, poderá impetrar mandado de segurança. Trata-se de uma garantia 
prevista no inc. LXIX do art. 5º da CF. Esse procedimento processual especcífico é melhor detalhado 
na Lei 12.016/2009, mas a base é constitucional. 

Outro exemplo, é a ação declaratória de inconstitucionalidade, que tem por finalidade assegurar a 
supremacia e rigidez do Texto Constitucional. Trata-se de procedimento processual específico com 
fundamento no art. 102, I, “a”, da CF, que é melhor detalhado na Lei 9.868/1999. 

Esses dois exemplos denotam que a Constituição buscou fixar algumas espécies de ações que, pela 
importância e pelo bem jurídico que tutelam, estão previstas expressamente na Constituição 
Federal. 

Antes de prosseguir, uma questão já aplicada em provas: 

 

(TJ-CE/2011) O Estado contemporâneo, como expressão do Estado Social, tem dentre os seus 
embasamentos os princípios constitucionais de justiça e os direitos fundamentais. Nesse contexto, 
aponte a alternativa INCORRETA: 

a) Nenhuma lei processual pode contrariar os princípios constitucionais e os direitos fundamentais, 
sob pena de inconstitucionalidade. 

b) No caso de lei processual cuja aplicação conduz a um juízo de inconstitucionalidade, o juiz de 
primeiro grau poderá declará-la ou, mediante a técnica da interpretação conforme a Constituição, 
aplicar a técnica da declaração parcial de nulidade sem redução de texto. 

c) As normas processuais, por sua natureza, submetem-se ao princípio da supremacia da lei e à 
vontade do legislador, criador da norma geral e, portanto, do direito positivo no Estado democrático 
de direito. 

d) A lei processual deve ser compreendida e aplicada de acordo com a Constituição. Por isso, 
havendo mais de uma solução, na interpretação da lei, a decisão deve optar por aquela que outorgue 
maior efetividade à Constituição. 

Comentários 

A alternativa A está correta, pois retrata justamente a supremacia da Constituição em relação ao 
restante do ordenamento infraconstitucional. 

A alternativa B também está correta. Embora envolva assunto de Direito Constitucional, vamos 
analisar a questão. Se o juiz verificar, no caso concreto, que determinada norma contraria a 
Constituição, poderá afastá-la no exercício do controle difuso de constitucionalidade ou poderá 
moldar a interpretação da norma segundo a diretriz constitucional que se dá, por entre outras 
técnicas, pela interpretação conforme a Constituição. 

A alternativa C é a incorreta e, assim, o gabarito da questão. As normas processuais são evidenciadas 
por regras e princípio legais, e, portanto, não se “submetem à supremacia da lei”, mas representam 
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a supremacia da lei. A única forma de submissão da legislação processual diz respeito às normas com 
status constitucional. Além disso, a submissão à vontade do legislador é consentânea do Estado 
Liberal, não se aplicando ao Estado Democrático de Direito. 

Por fim, a alternativa D está correta e explicita justamente o caráter conformador da Constituição 
que se aplica também à interpretação. Se tivermos duas possibilidades interpretativas da lei 
processual, devemos seguir a que se conforma com a CF. 

Sigamos! 

4 - LISTA DE QUESTÕES 

4.1 - LISTA DE QUESTÕES SEM COMENTÁRIOS 

FCC 

1. FCC/PGE-AP/2018 

Afirma-se, de modo pacífico na doutrina, que “O magistrado está limitado, na sua decisão, aos 
fatos jurídicos alegados e ao pedido formulado”. (DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual 
Civil. Edit. Jus Podivm, 1 v., 17.ed., 2015, p. 553). Essa lição concerne ao princípio  

(A) da adstrição ou congruência.  

(B) da inércia processual.  

(C) da eventualidade.  

(D) do dispositivo ou da livre iniciativa da parte.  

(E) da inafastabilidade da jurisdição. 

2. FCC/PGE-MT/2016  

De acordo com as regras transitórias de direito intertemporal estabelecidas no novo Código de 
Processo Civil,  

a) uma ação de nunciação de obra nova que ainda não tenha sido sentenciada pelo juízo de 
primeiro grau quando do início da vigência do Novo Código de Processo Civil, seguirá em 
conformidade com as disposições do Código de Processo Civil de 1973.  

b) as ações que foram propostas segundo o rito sumário antes do início da vigência do novo 
Código de Processo Civil, devem ser adaptadas às exigências da nova lei instrumental, à luz do 
princípio da imediata aplicação da lei processual nova.  

c) as disposições de direito probatório do novo Código de Processo Civil aplicam-se a todas as 
provas que forem produzidas a partir da data da vigência do novo diploma processual, 
independentemente da data em que a prova foi requerida ou determinada a sua produção de 
ofício.  
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d) caso uma ação tenha sido proposta durante a vigência do Código de Processo Civil de 1973 
e sentenciada já sob a égide do novo Código de Processo Civil, resolvendo na sentença questão 
prejudicial cuja resolução dependa o julgamento do mérito expressa e incidentalmente, tal 
decisão terá força de lei e formará coisa julgada.  

e) o novo Código de Processo Civil autoriza, sem ressalvas, a concessão de tutela provisória 
contra a Fazenda Pública, derrogando tacitamente as normas que dispõem em sentido 
contrário. 

3. FCC/TJ-SC/adaptada 

No tocante às normas processuais civis, examine os enunciados seguintes:  

I. Quanto ao seu grau de obrigatoriedade, pode-se afirmar que o direito processual civil é 
composto preponderantemente por regras cogentes, imperativas ou de ordem pública, que 
não podem ter sua incidência afastada pela vontade das partes.  

II. No que tange ao direito intertemporal, normalmente são aplicáveis as normas processuais 
que estão em vigor no momento da prática dos atos no processo, não as que vigoravam na 
época em que se passaram os fatos da causa.  

III. Relativamente aos títulos executivos extrajudiciais, vale a regra que vigorava quando o ato 
extrajudicial foi praticado e não a regra do momento do ajuizamento da ação executiva.  

É correto o que se afirma APENAS em  

a) III. 

b) II e III. 

c) I e III. 

d) I e II. 

e) II. 

4. FCC/TJ-PE/2015 

Em relação à norma processual civil e a suas fontes formais, considere os enunciados seguintes:  

I. Como o processo civil integra o direito público, suas normas são sempre cogentes, inexistindo 
normas dispositivas processuais. 

II. Tendo em vista a lei federal como fonte formal primária do processo civil, é correto dizer 
que compete à União legislar sobre o direito processual civil, tendo porém os Estados 
competência concorrente à União para legislar sobre normas procedimentais em matéria 
processual. 

III. As fontes formais acessórias do direito processual civil são as mesmas das normas em geral, 
quais sejam, analogia, costumes e princípios gerais do direito; servem para suprir as lacunas do 
ordenamento jurídico, integrando-o.  

Está correto o que se afirma em 
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a) I e III, apenas 

b) I, II e III 

c) II e III, apenas. 

d) I, apenas 

e) I e II, apenas. 

5. FCC/MANAUSPREV/2015 

São princípios gerais do processo civil: 

a) economia processual, publicidade dos atos processuais, eventualidade. 

b) individualização da pena, duração razoável do processo, livre investigação das provas. 

c) presunção de inocência, direito ao juiz natural, inércia. 

d) domínio do fato, vedação à prova ilícita, contraditório e ampla defesa. 

e) anualidade, motivação das decisões judiciais, isonomia processual. 

6. FCC/TCE-CE/2015/adaptada 

Romero propõe ação de despejo por falta de pagamento contra Oicilef, mas seu advogado 
apresenta petição inicial sem a observância de todos os requisitos legais, ostentando ainda 
defeitos e irregularidades na exposição dos fatos capazes de dificultar o julgamento do mérito. 
Em razão disso, deverá o juiz, em relação à inicial, 

a) declarar a ineficácia da inicial apresentada, intimando o autor para que a substitua, para 
aproveitamento das custas processuais recolhidas.  

b) determinar a imediata citação do réu, pois pelo princípio da isonomia processual não pode 
orientar o autor de nenhum modo.  

c) indeferir de imediato a inicial, pelo prejuízo aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

d) declarar a nulidade do processo, por se tratar de vícios insanáveis.  

e)  determinar que o autor a emende, ou a complete, no prazo de quinze dias. 

7. FCC/TJ-AP/2014  

O princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional 

a) não se aplica ao processo civil, por ser de direito substancial constitucional. 

b) não se aplica ao processo civil, por ser próprio do Direito Administrativo e do Direito 
Tributário. 

c) aplica-se ao processo civil e significa a obrigatoriedade de o Juiz decidir as demandas 
propostas, quaisquer que sejam. 
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d) aplica-se ao processo civil e significa que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
qualquer lesão ou ameaça a direito. 

e) aplica-se ao processo civil e significa que ninguém pode alegar o desconhecimento da lei 
para impedir a prestação jurisdicional. 

8. FCC/TRT18ªR/2014  

É defeso ao Juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como 
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. Esse 
enunciado normativo refere-se ao princípio processual da 

a) obrigatoriedade da jurisdição. 

b) eventualidade. 

c) inércia jurisdicional. 

d) adstrição ou congruência. 

e) reciprocidade decisória. 

9. FCC/TRT1ªR/2013 

Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e 
de direito, com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende 
produzir. Esse enunciado legal concerne ao princípio; 

a) constitucional da produção da prova lícita. 

b) processual da livre investigação probatória.  

c) processual da eventualidade.  

d) constitucional da isonomia. 

e) processual da adstrição ou congruência. 

10. FCC/MPE-MA/2013/adaptado 

O processo se origina por iniciativa da parte (nemo iudex sine actore ne procedat iudex ex 
officio), mas se desenvolve por impulso oficial (CPC, art. 2º) (Nelson Nery Jr e Rosa Maria de 
Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 13. ed., 2013, p. 207). Trata-se do princípio 
de direito processual da  

a) inércia ou dispositivo.  

b) inafastabilidade da jurisdição. 

c) celeridade processual.   

d) instrumentalidade.  

e) estabilidade da lide. 

11. FCC/AL-PB/2013  
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O pedido do autor delimita a jurisdição a ser prestada. O princípio processual que informa essa 
delimitação é o da  

a) duração razoável do processo. 

b) eventualidade. 

c) imparcialidade. 

d) adstrição ou congruência. 

e) celeridade ou economia processuais. 

12. FCC/TRF5ªR/2012  

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como 
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado". No 
que se refere ao princípio processual civil trata-se  

a) da eventualidade ou especificidade.  

b) da correlação ou congruência.  

c) do livre convencimento e persuasão racional. 

d) da legalidade e isonomia processuais.  

e) da inafastabilidade da jurisdição. 

13. FCC/TRT20ªR/2012  

Pelo princípio da eventualidade, deve o  

a) réu comportar-se de modo leal no processo, salvo eventual contraposição à má-fé 
processual do autor. 

b) juiz aproveitar os atos processuais, ainda que praticados por forma equivocada, se atingiram 
sua finalidade e não houve prejuízo à parte adversa.  

c) juiz fundamentar cada tópico da sentença, para a hipótese de interposição de eventual 
recurso de apelação.  

d) juiz ater-se ao pedido formulado, ao proferir sentença, salvo eventual matéria aferível de 
ofício.  

e) réu alegar toda a defesa que tiver contra o autor, na contestação, de forma especificada. 

VUNESP 

14. VUNESP/MPE-SP/2015 

O cancelamento unilateral de pensão alimentícia de filho que atingiu a maioridade, sem que 
haja decisão judicial, viola, com maior intensidade, o(s) princípio(s) 

a) do devido processo legal. 

b) da isonomia. 
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c) da boa-fé e lealdade processual. 

d) do contraditório e da ampla defesa. 

e) da inafastabilidade do controle judicial. 

15. VUNESP/EMPLASA/2014 

Entre os princípios constitucionais do processo, está o da ubiquidade, o qual determina que; 

a) nenhuma ameaça ou lesão de direito individual ou coletivo será subtraída à apreciação do 
Poder Judiciário. 

b) o juiz deve tratar as partes de maneira isonômica, ainda que isto signifique tratar 
desigualmente os desiguais. 

c) o juiz, no exercício da função jurisdicional, deve se pautar por critérios de equidade, em 
todos os seus termos. 

d) em caso de dúvida sobre quem tem razão, o juiz não poderá deixar de sentenciar, devendo 
aplicar a regra do ônus da prova. 

e) o juiz, no exercício da função jurisdicional, deve agir com imparcialidade, em todos os seus 
termos, permanecendo equidistante das partes. 

16. VUNESP/Prefeitura de Mogi das Cruzes-SP/2016 

O princípio da demanda e impulso oficial tem relação com a 

a) imparcialidade do juiz. 

b) prevalência à conciliação. 

c) duração razoável do processo. 

d) paridade e o contraditório. 

e) proporcionalidade e a razoabilidade. 

17. VUNESP/DPE-MS/2014  

A respeito da incidência da lei processual nova sobre processos pendentes quando do início da 
sua vigência, aplica-se a teoria 

a) da unidade processual, segundo a qual a lei nova se aplica apenas aos processos ajuizados 
após sua entrada em vigor, evitando a retroatividade e preservando a validade dos atos 
processuais já praticados. 

b) da unidade processual, consoante a qual a lei nova deve incidir sobre todos os atos, passados 
e futuros do processo pendente, repetindo-se os atos praticados em desconformidade com a 
lei nova. 

c) do isolamento dos atos processuais, isto é, os atos ainda pendentes dos processos em curso 
se sujeitam aos comandos da lei nova, respeitada a eficácia daqueles atos já praticados de 
acordo com a lei antiga. 
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d) das fases processuais, devendo cada fase (postulatória, probatória, decisória e recursal) ser 
compreendida como um conjunto inseparável de atos, devendo a lei nova disciplinar apenas 
os atos processuais de fases ainda não iniciadas. 

18. VUNESP/TJ-RJ/2012  

Sobre o princípio do duplo grau de jurisdição, é correto afirmar que 

a) é garantia constitucional expressa que assegura à parte o direito de ter a decisão judicial 
revista e que veda a edição de lei ordinária que venha a suprimir recursos previstos no sistema. 

b) não é garantia constitucional, mas a previsão expressa desse princípio, na Carta Magna, no 
sentido de propiciar a revisão da decisão judicial, impede a supressão, por lei ordinária, de 
qualquer recurso. 

c) não é garantia constitucional expressa na Carta Magna, pelo que é perfeitamente possível a 
edição de lei ordinária que venha suprimir algum recurso previsto no sistema. 

d) é garantia constitucional expressa, constituindo cláusula pétrea, que garante aos 
jurisdicionados o direito de recorrer, através dos meios recursais previstos no sistema, que não 
podem ser suprimidos. 

19. VUNESP/TJ-SP/2009  

A regra da correlação ou da congruência 

a) refere-se somente à causa de pedir. 

b) não foi adotada pelo legislador brasileiro. 

c) foi adotada pelo legislador brasileiro e não comporta exceções. 

d) está diretamente relacionada com o princípio do contraditório. 

FGV 

20. FGV/DPE-RJ/2019 

Segundo vigente Código de Processo Civil, o juiz proferirá sentença no prazo de 30 (trinta) dias, 
bem como poderá, nas causas que dispensem a fase instrutória, e independentemente de 
citação do réu, julgar liminarmente improcedente o pedido, se verificar, desde logo, a 
ocorrência de prescrição ou decadência. 

Trata-se de regras processuais que encerram a aplicação do princípio constitucional do(a): 

(A) livre acesso à Justiça; 

(B) juiz natural; 

(C) isonomia; 

(D) ampla defesa; 

(E) duração razoável do processo. 
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21. FGV/MPE-RJ/2016 

A possibilidade de concessão, pelo juiz da causa, de tutela antecipatória do mérito, inaudita 
altera parte, em razão de requerimento formulado nesse sentido pela parte autora em sua 
petição inicial, está diretamente relacionada ao princípio:  

a) do juiz natural; 

b) da inércia da jurisdição; 

c) da inafastabilidade do controle jurisdicional;  

d) do contraditório; 

e) da motivação das decisões judiciais. 

22. FGV/TJ-BA/2015/adaptada ao CPC 

Estabelece o CPC que sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, 
o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra parte, que disporá do prazo de 15 dias para impugnar a 
admissibilidade da prova documental, impugnar sua autenticidade, suscitar sua falsidade, com 
ou sem deflagração do incidente de arguição de falsidade ou apenas manifestar-se sobre seu 
conteúdo 

Tal regra encontra fundamento constitucional no princípio: 

a) da efetividade; 

b) da economia processual; 

c) do contraditório; 

d) dispositivo; 

e) da prevenção. 

4.2 - GABARITO 

1. A 
2. A 
3. D 
4. C 
5. A 
6. E 
7. D 
8. D 

9. C 
10. A 
11. D 
12. B 
13. E 
14. D 
15. A 
16. A 

17. C 
18. C 
19. D 
20. E 
21. C 
22. C 
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4.3 - LISTA DE QUESTÕES COM COMENTÁRIOS 

FCC 

1. FCC/PGE-AP/2018 

Afirma-se, de modo pacífico na doutrina, que “O magistrado está limitado, na sua decisão, aos 
fatos jurídicos alegados e ao pedido formulado”. (DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual 
Civil. Edit. Jus Podivm, 1 v., 17.ed., 2015, p. 553). Essa lição concerne ao princípio  

(A) da adstrição ou congruência.  

(B) da inércia processual.  

(C) da eventualidade.  

(D) do dispositivo ou da livre iniciativa da parte.  

(E) da inafastabilidade da jurisdição. 

Comentários 

Essa questão trata de alguns Princípios Gerais do Processo Civil, alguns deles estudamos de forma 
detalhada, outros nós conceituamos na lista ao final. Não obsante, trata-se de boa oportunidade 
para revisarmos. 

O princípio da congruência, ou adstrição, é aquele que determina que o magistrado está limitado, 
na sua decisão, aos fatos jurídicos alegados e ao pedido formulado. Ou seja, uma vez provocado, o 
juiz deve agir nos estritos termos dessa provocação, não podendo trazer para o processo mais do 
que foi pedido (ultra petita), menos do que foi pedido (citra petita) ou elementos estranhos àquilo 
que foi pedido (extra petita). 

O princípio da inércia processual é aquele que diz que o Judiciário deve ser provocado para que 
possa agir. Quer dizer, no âmbito do processo, é preciso que as partes provoquem o juiz para que 
ele responda. 

O princípio da eventualidade é aquele que traz a ideia de que incumbe ao réu alegar, na contestação, 
toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do 
autor, mesmo que contraditórias entre si, e especificando as provas que pretende produzir. 

O princípio do dispositivo, ou da livre iniciativa da parte, é o contraponto do princípio da inércia. 
Enquanto o Poder Judiciário deve se manter inerte, as partes devem provocar a atividade 
jurisdicional (nemo iudex sine actore). 

E o princípio da inafastabilidade da jurisdição, por fim, é aquele que traz a ideia de que a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Diante disso, nosso gabarito só pode ser a alternativa A. 

2. FCC/PGE-MT/2016  
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De acordo com as regras transitórias de direito intertemporal estabelecidas no novo Código de 
Processo Civil,  

a) uma ação de nunciação de obra nova que ainda não tenha sido sentenciada pelo juízo de 
primeiro grau quando do início da vigência do Novo Código de Processo Civil, seguirá em 
conformidade com as disposições do Código de Processo Civil de 1973.  

b) as ações que foram propostas segundo o rito sumário antes do início da vigência do novo 
Código de Processo Civil, devem ser adaptadas às exigências da nova lei instrumental, à luz do 
princípio da imediata aplicação da lei processual nova.  

c) as disposições de direito probatório do novo Código de Processo Civil aplicam-se a todas as 
provas que forem produzidas a partir da data da vigência do novo diploma processual, 
independentemente da data em que a prova foi requerida ou determinada a sua produção de 
ofício.  

d) caso uma ação tenha sido proposta durante a vigência do Código de Processo Civil de 1973 
e sentenciada já sob a égide do novo Código de Processo Civil, resolvendo na sentença questão 
prejudicial cuja resolução dependa o julgamento do mérito expressa e incidentalmente, tal 
decisão terá força de lei e formará coisa julgada.  

e) o novo Código de Processo Civil autoriza, sem ressalvas, a concessão de tutela provisória 
contra a Fazenda Pública, derrogando tacitamente as normas que dispõem em sentido 
contrário. 

Comentários  

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. A respeito dos procedimentos especiais 
previstos no CPC73, vejamos o §1º, do art. 1.046, do CPC: 

§ 1o As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, relativas ao procedimento sumário e aos 
procedimentos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início 
da vigência deste Código. 

A alternativa B está incorreta. O dispositivo mencionado acima faz referência às ações que tramitam 
sob procedimentos especiais e sob rito sumário anteriormente previstos no CPC73. 

A alternativa C está incorreta. De acordo com o art. 1.047, da Lei nº 13.105/15, as disposições de 
direito probatório adotadas neste Código aplicam-se apenas às provas requeridas ou determinadas 
de ofício a partir da data de início de sua vigência. 

A alternativa D está incorreta. O art. 503, §1º, do CPC, estabelece que a resolução de questão 
prejudicial, decidida expressa e incidentalmente no processo, tem força de lei em algumas hipóteses:  

§ 1o O disposto no caput aplica-se à resolução de questão prejudicial, decidida expressa e incidentemente no 
processo, se: 

I - dessa resolução depender o julgamento do mérito; 

II - a seu respeito tiver havido contraditório prévio e efetivo, não se aplicando no caso de revelia; 

III - o juízo tiver competência em razão da matéria e da pessoa para resolvê-la como questão principal. 
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Porém, o art. 1.054, dispõe que essa regra somente se aplica aos processos iniciados após a sua 
vigência, não se aplicando, portanto, às ações propostas durante a vigência do CPC73. 

Art. 1.054.  O disposto no art. 503, § 1o, somente se aplica aos processos iniciados após a vigência deste Código, 
aplicando-se aos anteriores o disposto nos arts. 5º, 325 e 470 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

A alternativa E está incorreta. Com base no art. 1.059, da Lei nº 13.105/15, o CPC não extingue as 
normas que impedem a concessão de tutela provisória contra a Fazenda Pública. 

3. FCC/TJ-SC/adaptada 

No tocante às normas processuais civis, examine os enunciados seguintes:  

I. Quanto ao seu grau de obrigatoriedade, pode-se afirmar que o direito processual civil é 
composto preponderantemente por regras cogentes, imperativas ou de ordem pública, que 
não podem ter sua incidência afastada pela vontade das partes.  

II. No que tange ao direito intertemporal, normalmente são aplicáveis as normas processuais 
que estão em vigor no momento da prática dos atos no processo, não as que vigoravam na 
época em que se passaram os fatos da causa.  

III. Relativamente aos títulos executivos extrajudiciais, vale a regra que vigorava quando o ato 
extrajudicial foi praticado e não a regra do momento do ajuizamento da ação executiva.  

É correto o que se afirma APENAS em  

a) III. 

b) II e III. 

c) I e III. 

d) I e II. 

e) II. 

Comentários 

Vamos analisar cada um dos itens. 

O item I está correto. O direito processual civil é composto, preponderantemente, por regras 
cogentes, imperativas e de ordem pública. O desrespeito dessas regras, devido à importância e à 
obrigatoriedade, pode ser declarado de ofício pelo juiz, acarretando na anulação do ato processual. 
Poder-se-ia perguntar se essa alternativa continua correta diante do art. 190, do CPC, e a resposta 
seria sim. Apesar de e o CPC de 2015 ter ampliado bastante a autonomia das partes, facultando às 
mesmas a possibilidade de estipular mudanças nas regras processuais e no procedimento, para 
ajustá-los, o fez apenas em situações bastante específicas, nas quais ambas as partes devem ser 
plenamente capazes e o processo deve versar sobre direitos que admitam autocomposição. Não 
houve, portanto, uma inversão da preponderância de normas cogentes para a preponderância de 
normas dispositivas. 
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O item II também está correto. A nova lei processual é imediata tanto para as ações futuras quanto 
para os processos em curso. Ela somente não alcança, como regra geral, os atos praticados antes da 
sua entrada em vigor. Vejam o art. 1.046, do CPC, como exemplo: 

Art. 1.046.  Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos processos pendentes, 
ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

O item III está incorreto. Relativamente aos títulos executivos extrajudiciais, vale a norma aplicável 
no momento do ajuizamento da execução e não no momento em que o título foi formado.  

Portanto, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão.  

4. FCC/TJ-PE/2015 

Em relação à norma processual civil e a suas fontes formais, considere os enunciados seguintes:  

I. Como o processo civil integra o direito público, suas normas são sempre cogentes, inexistindo 
normas dispositivas processuais. 

II. Tendo em vista a lei federal como fonte formal primária do processo civil, é correto dizer 
que compete à União legislar sobre o direito processual civil, tendo porém os Estados 
competência concorrente à União para legislar sobre normas procedimentais em matéria 
processual. 

III. As fontes formais acessórias do direito processual civil são as mesmas das normas em geral, 
quais sejam, analogia, costumes e princípios gerais do direito; servem para suprir as lacunas do 
ordenamento jurídico, integrando-o.  

Está correto o que se afirma em 

a) I e III, apenas 

b) I, II e III 

c) II e III, apenas. 

d) I, apenas 

e) I e II, apenas. 

Comentários 

Vamos analisar cada um dos itens. 

O item I está incorreto. Como o processo civil integra o direito público, suas normas são cogentes, 
contudo, a lei processual dispõe de normas dispositivas, que podem ser, por convenção das partes, 
alteradas. 

O item II está correto. Compete privativamente à União legislar sobre o direito processual, tendo, os 
Estados-membros, competência concorrente à União para legislar sobre normas procedimentais em 
matéria processual, conforme art.22, I e art. 24, XI, ambos da CF. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

XI - procedimentos em matéria processual; 

O item III está correto. Fontes formais acessórias são aquelas disciplinadas no art. 4º, da LINDB, e 
que se aplicam a todos os ramos do direito.  De acordo com o dispositivo, “quando a lei for omissa, 
o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”. 

Portanto, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  

5. FCC/MANAUSPREV/2015 

São princípios gerais do processo civil: 

a) economia processual, publicidade dos atos processuais, eventualidade. 

b) individualização da pena, duração razoável do processo, livre investigação das provas. 

c) presunção de inocência, direito ao juiz natural, inércia. 

d) domínio do fato, vedação à prova ilícita, contraditório e ampla defesa. 

e) anualidade, motivação das decisões judiciais, isonomia processual. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. O princípio da economia aponta que o juiz 
deve conduzir o processo de forma a obter o máximo de proveito na aplicação do direito com o 
mínimo de dispêndio. 

O princípio da publicidade, por sua vez, indica que todos os atos do processo devem ser públicos, 
para que possam ser controlados. Vamos aproveitar a questão para, desde já, fazer referência ao 
art. 189, do CPC, cuja leitura é válida: 

Art. 189.  Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de justiça os processos: 

I - em que o exija o interesse público ou social; 

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e 
guarda de crianças e adolescentes; 

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade; 

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, desde que a confidencialidade 
estipulada na arbitragem seja comprovada perante o juízo. 

O princípio da eventualidade aponta que incumbe ao réu apresentar todos os seus argumentos de 
defesa e está previsto no art. 336, do CPC. 

A alternativa B está incorreta. Apesar de os princípios da duração razoável do processo e da livre 
investigação das provas serem princípios gerais do processo civil, o princípio da individualização da 
pena, claramente, está ligado ao Direito Processual Penal, e não ao processo civil. 

A alternativa C está incorreta. Apesar de os princípios do juiz natural e da inércia serem princípios 
gerais do processo civil, o princípio da presunção de inocência está relacionado ao Direito Processual 
Penal. 
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A alternativa D está incorreta. Apesar de os princípios da vedação à prova ilícita, do contraditório e 
da ampla defesa serem princípios gerais do processo civil, o princípio do domínio do fato está ligado 
ao Direito Processual Penal. 

A alternativa E está incorreta, pois o princípio da anualidade diz respeito ao Direito Tributário e ao 
Direito Eleitoral.  

6. FCC/TCE-CE/2015/adaptada 

Romero propõe ação de despejo por falta de pagamento contra Oicilef, mas seu advogado 
apresenta petição inicial sem a observância de todos os requisitos legais, ostentando ainda 
defeitos e irregularidades na exposição dos fatos capazes de dificultar o julgamento do mérito. 
Em razão disso, deverá o juiz, em relação à inicial, 

a) declarar a ineficácia da inicial apresentada, intimando o autor para que a substitua, para 
aproveitamento das custas processuais recolhidas.  

b) determinar a imediata citação do réu, pois pelo princípio da isonomia processual não pode 
orientar o autor de nenhum modo.  

c) indeferir de imediato a inicial, pelo prejuízo aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

d) declarar a nulidade do processo, por se tratar de vícios insanáveis.  

e)  determinar que o autor a emende, ou a complete, no prazo de quinze dias. 

Comentários 

Embora elaborada para o CPC73, a questão pode ser aplicada no contexto do CPC de 2015. Além 
disso, podemos utilizar-se dos princípios processuais para responde-la. 

Conforme consta do art. 9º, do CPC, não poderá o magistrado tomar uma decisão sem previamente 
ouvir a parte contrária, ainda mais se essa decisão gerar prejuízo. No caso, devido aos defeitos e 
irregularidades constatadas na exposição dos fatos, o magistrado não poderá “declarar a ineficácia”, 
“indeferir de imediato a inicial” ou “declarar a nulidade do processo”. Sem entrar no mérito da 
possibilidade de se adotar essas decisões, você deve, de pronto, eliminar as alternativas A, C e D. 

A alternativa B também não é correta, pois, como sabemos, por dever de cooperação e da primazia 
da decisão de mérito, o magistrado deve “alertar” a parte quanto a eventuais irregularidades, a fim 
de se chegar à decisão de mérito. 

Portanto, sem mesmo aprofundar o estudo do CPC, você conclui que a alternativa E é a correta e 
gabarito da questão.  

Resolvida a questão, veja, adicionalmente, o art. 321, do CPC, que traz fundamentação específica: 

Art. 321.  O juiz, ao verificar que a petição inicial NÃO preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta 
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, NO PRAZO DE 
15 (quinze) DIAS, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. 

7. FCC/TJ-AP/2014  
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O princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional 

a) não se aplica ao processo civil, por ser de direito substancial constitucional. 

b) não se aplica ao processo civil, por ser próprio do Direito Administrativo e do Direito 
Tributário. 

c) aplica-se ao processo civil e significa a obrigatoriedade de o Juiz decidir as demandas 
propostas, quaisquer que sejam. 

d) aplica-se ao processo civil e significa que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
qualquer lesão ou ameaça a direito. 

e) aplica-se ao processo civil e significa que ninguém pode alegar o desconhecimento da lei 
para impedir a prestação jurisdicional. 

Comentários 

As alternativas A e B estão incorretas. O princípio constitucional da inafastabilidade do controle 
jurisdicional é um princípio constitucional de natureza processual.  

A alternativa C está incorreta, mesmo considerando eventual divergência de interpretação. Veja o 
porquê. 

Podemos afirmar que a alternativa está incorreta, pois trata do princípio da indeclinabilidade, não 
da inafastabilidade do controle jurisdicional. Muito embora um se relacione com o outro, o princípio 
da indeclinabilidade impõe um dever ao magistrado, qual seja, o de apreciar as demandas quando 
provocado pela parte. Portanto, se estiver dentro das hipóteses legais de competência, não poderá 
o magistrado se recusar a decidir a causa proposta em face do princípio da indeclinabilidade.  

Para outra corrente doutrinária, o princípio da indeclinabilidade é sinônimo do princípio da 
inafastabilidade do controle jurisdicional. Mesmo se considerássemos como sinônimo, existem 
algumas situações específicas que exigem, primeiro, tentativa de solução administrativa. Somente 
após a negativa administrativa é que será possível provocar a atuação jurisdicional. É o que ocorre 
com com o habeas data e com a justiça desportiva.  

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. O princípio da inafastabilidade aborda que o 
Poder Judiciário não excluirá da apreciação ameaça ou lesão a direito. Vejamos o art. 5, inciso XXXV, 
da CF. 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

A alternativa E está incorreta. O princípio da obrigatoriedade significa que ninguém pode alegar o 
desconhecimento da lei para impedir a prestação jurisdicional. Vejamos o art. 3º, da LINDB: 

Art. 3º  Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 

8. FCC/TRT18ªR/2014  

É defeso ao Juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como 
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. Esse 
enunciado normativo refere-se ao princípio processual da 
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a) obrigatoriedade da jurisdição. 

b) eventualidade. 

c) inércia jurisdicional. 

d) adstrição ou congruência. 

e) reciprocidade decisória. 

Comentários 

O princípio da congruência, ou da adstrição, trata-se de uma proibição ao magistrado. O juiz não 
poderá conceder nada a mais ou diferente do que foi pedido, com base no art. 141, do CPC: 

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não 
suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte. 

Portanto, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

9. FCC/TRT1ªR/2013 

Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e 
de direito, com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende 
produzir. Esse enunciado legal concerne ao princípio; 

a) constitucional da produção da prova lícita. 

b) processual da livre investigação probatória.  

c) processual da eventualidade.  

d) constitucional da isonomia. 

e) processual da adstrição ou congruência. 

Comentários 

O princípio da eventualidade aponta que incumbe ao réu apresentar todos os seus argumentos de 
defesa e vem previsto no art. 336, do CPC. 

Art. 336.  Incumbe ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de 
direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir. 

Dessa forma, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  

Para não errar: 

 Princípio da produção da prova lícita: considerado por alguns como princípio, faculta à 
parte produzir todas e quaisquer provas não vedadas para comprovar o alegado ou defendido 
em Juízo. 
 Princípio da livre investigação probatória: concede liberdade ao magistrado para, diante 
das provas produzidas, utilizar-se daquelas que pretende para formação do seu 
convencimento. 
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 Princípio da isonomia: Paridade de tratamento se dá em relação ao exercício dos direitos 
e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus; aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais. 
 Princípio da adstrição: o magistrado está vinculado àquilo que foi proposto pelas partes 
no processo, de modo que não poderá analisar de ofício questões que a lei atribua à iniciativa 
da parte. Esse princípio prestigia o modelo dispositivo de processo. 

10. FCC/MPE-MA/2013/adaptado 

O processo se origina por iniciativa da parte (nemo iudex sine actore ne procedat iudex ex 
officio), mas se desenvolve por impulso oficial (CPC, art. 2º) (Nelson Nery Jr e Rosa Maria de 
Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 13. ed., 2013, p. 207). Trata-se do princípio 
de direito processual da  

a) inércia ou dispositivo.  

b) inafastabilidade da jurisdição. 

c) celeridade processual.   

d) instrumentalidade.  

e) estabilidade da lide. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. Trata-se do princípio da inércia da jurisdição. 
Esse princípio nos diz que o processo começa por iniciativa da parte (princípio dispositivo) e se 
desenvolve por impulso oficial (princípio inquisitivo).  

Temos um sistema processual misto, com destaque para o princípio dispositivo, na medida em que 
o Juiz poderá atuar apenas para a produção de provas no processo e para conduzi-lo ao final. No 
mais, o Direito Processual Civil revela-se dispositivo. 

11. FCC/AL-PB/2013  

O pedido do autor delimita a jurisdição a ser prestada. O princípio processual que informa essa 
delimitação é o da  

a) duração razoável do processo. 

b) eventualidade. 

c) imparcialidade. 

d) adstrição ou congruência. 

e) celeridade ou economia processuais. 

Comentários 

O princípio processual que delimita a jurisdição é o princípio da congruência, pois este demarca o 
campo de atuação do magistrado, vedando qualquer incursão fora desse limite, sob pena de 
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caracterização de sentença ultra, extra ou infra petita. Assim, o juiz não poderá conceder nada a 
mais ou diferente do que foi pedido, como prevê o art. 141, do CPC: 

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não 
suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte. 

Portanto, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão.  

12. FCC/TRF5ªR/2012  

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como 
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado". No 
que se refere ao princípio processual civil trata-se  

a) da eventualidade ou especificidade.  

b) da correlação ou congruência.  

c) do livre convencimento e persuasão racional. 

d) da legalidade e isonomia processuais.  

e) da inafastabilidade da jurisdição. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. O princípio da eventualidade aponta que incumbe ao réu apresentar 
todos os seus argumentos de defesa e vem previsto no art. 336, do CPC. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. O princípio da congruência ou adstrição está 
previsto no art. 492, do CPC, e refere-se à necessidade de o magistrado decidir a lide dentro dos 
limites objetivados pelas partes, não podendo proferir sentença de forma extra, ultra ou infra petita. 

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em 
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional. 

A alternativa C está incorreta. O princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional 
significa que toda decisão deve ser motivada pelo que consta nos autos, limitada ao pedido 
formulado pela parte. 

A alternativa D está incorreta. O princípio da isonomia garante às partes o direito de produzir as 
provas, de interpor recursos contra decisões judiciais e de se manifestar sobre documentos juntados 
aos autos do processo judicial em condições de igualdade, sem distinções desarrazoadas.  

A alternativa E está incorreta. O princípio da inafastabilidade diz que a lei não excluirá da apreciação, 
pelo Poder Judiciário, lesão ou ameaça de lesão a direito. 

13. FCC/TRT20ªR/2012  

Pelo princípio da eventualidade, deve o  

a) réu comportar-se de modo leal no processo, salvo eventual contraposição à má-fé 
processual do autor. 
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b) juiz aproveitar os atos processuais, ainda que praticados por forma equivocada, se atingiram 
sua finalidade e não houve prejuízo à parte adversa.  

c) juiz fundamentar cada tópico da sentença, para a hipótese de interposição de eventual 
recurso de apelação.  

d) juiz ater-se ao pedido formulado, ao proferir sentença, salvo eventual matéria aferível de 
ofício.  

e) réu alegar toda a defesa que tiver contra o autor, na contestação, de forma especificada. 

Comentários 

O princípio da eventualidade aponta que incumbe ao réu apresentar todos os seus argumentos de 
defesa na sua contestação. Ele está previsto no art. 336, do CPC: 

Art. 336.  Incumbe ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de 
direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir. 

Portanto, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão.  

Apenas para frisar: 

 alternativa A: princípio da lealdade; 

 alternativa B: princípio do aproveitamento dos atos processuais 

 alternativa C: princípio da motivação (dever de fundamentação) 

 alternativa D: princípio da congruência (ou adstrição) 

VUNESP 

14. VUNESP/MPE-SP/2015 

O cancelamento unilateral de pensão alimentícia de filho que atingiu a maioridade, sem que 
haja decisão judicial, viola, com maior intensidade, o(s) princípio(s) 

a) do devido processo legal. 

b) da isonomia. 

c) da boa-fé e lealdade processual. 

d) do contraditório e da ampla defesa. 

e) da inafastabilidade do controle judicial. 

Comentários 

De acordo com a Súmula STJ 358, “o cancelamento de pensão alimentícia de filho que atingiu a 
maioridade está sujeito à decisão judicial, mediante contraditório, ainda que nos próprios autos”. 

Assim, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

15. VUNESP/EMPLASA/2014 
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Entre os princípios constitucionais do processo, está o da ubiquidade, o qual determina que; 

a) nenhuma ameaça ou lesão de direito individual ou coletivo será subtraída à apreciação do 
Poder Judiciário. 

b) o juiz deve tratar as partes de maneira isonômica, ainda que isto signifique tratar 
desigualmente os desiguais. 

c) o juiz, no exercício da função jurisdicional, deve se pautar por critérios de equidade, em 
todos os seus termos. 

d) em caso de dúvida sobre quem tem razão, o juiz não poderá deixar de sentenciar, devendo 
aplicar a regra do ônus da prova. 

e) o juiz, no exercício da função jurisdicional, deve agir com imparcialidade, em todos os seus 
termos, permanecendo equidistante das partes. 

Comentários 

O princípio da ubiquidade é também denominado de princípio da inafastabilidade de jurisdição e 
encontra-se disposto do art. 5º, inciso XXXV, da CF/88.  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

Portanto, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão.  

Lembre-se: 

 

16. VUNESP/Prefeitura de Mogi das Cruzes-SP/2016 

O princípio da demanda e impulso oficial tem relação com a 

a) imparcialidade do juiz. 

b) prevalência à conciliação. 

c) duração razoável do processo. 

d) paridade e o contraditório. 

e) proporcionalidade e a razoabilidade. 

Comentários 

SÃO SINÔNIMOS

princípio da inafastabilidade da jurisdição

princípio do acesso à Justiça

princípio da ubiquidade
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A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. O princípio da demanda, está associado à 
necessidade de preservação da imparcialidade do órgão judicial incumbido da prestação 
jurisdicional e da imparcialidade que deve caracterizar a atuação do magistrado nele investido.  

Por sua vez, o princípio do impulso oficial é aquele segundo o qual compete ao juiz, assim também 
ao tribunal, fazer com que o processo se desenvolva em atenção ao procedimento definido em lei e 
alcance seu termo em tempo razoável. 

Poder-se-ia dizer que, enquanto o princípio da demanda se relaciona com a imparcialidade do juiz 
na medida em que a preserva, o princípio do impulso oficial se relaciona com a imparcialidade do 
juiz na medida em que encontra nela seu limite. 

17. VUNESP/DPE-MS/2014  

A respeito da incidência da lei processual nova sobre processos pendentes quando do início da 
sua vigência, aplica-se a teoria 

a) da unidade processual, segundo a qual a lei nova se aplica apenas aos processos ajuizados 
após sua entrada em vigor, evitando a retroatividade e preservando a validade dos atos 
processuais já praticados. 

b) da unidade processual, consoante a qual a lei nova deve incidir sobre todos os atos, passados 
e futuros do processo pendente, repetindo-se os atos praticados em desconformidade com a 
lei nova. 

c) do isolamento dos atos processuais, isto é, os atos ainda pendentes dos processos em curso 
se sujeitam aos comandos da lei nova, respeitada a eficácia daqueles atos já praticados de 
acordo com a lei antiga. 

d) das fases processuais, devendo cada fase (postulatória, probatória, decisória e recursal) ser 
compreendida como um conjunto inseparável de atos, devendo a lei nova disciplinar apenas 
os atos processuais de fases ainda não iniciadas. 

Comentários 

Observe que, com exceção da B, as alternativas definem corretamente as teorias apontadas, quais 
sejam: a teoria da unidade processual, a teoria do isolamento dos atos processuais e a teoria das 
fases processuais.  

Apenas a alternativa C, no entanto, pode ser apontada como correta, uma vez que a teoria do 
isolamento dos atos processuais é a teoria que se aplica em nosso ordenamento jurídico.  

Para essa teoria, somente os atos processuais já praticados é que estariam imunes da aplicação da 
lei nova, os demais, não praticados, ainda que pertencentes a mesma fase processual, sofrem 
aplicação da lei nova. 

Desse modo, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  

18. VUNESP/TJ-RJ/2012  

Sobre o princípio do duplo grau de jurisdição, é correto afirmar que 
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a) é garantia constitucional expressa que assegura à parte o direito de ter a decisão judicial 
revista e que veda a edição de lei ordinária que venha a suprimir recursos previstos no sistema. 

b) não é garantia constitucional, mas a previsão expressa desse princípio, na Carta Magna, no 
sentido de propiciar a revisão da decisão judicial, impede a supressão, por lei ordinária, de 
qualquer recurso. 

c) não é garantia constitucional expressa na Carta Magna, pelo que é perfeitamente possível a 
edição de lei ordinária que venha suprimir algum recurso previsto no sistema. 

d) é garantia constitucional expressa, constituindo cláusula pétrea, que garante aos 
jurisdicionados o direito de recorrer, através dos meios recursais previstos no sistema, que não 
podem ser suprimidos. 

Comentários 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  A Constituição Federal, ao criar juízos e 
tribunais, aos quais compete, entre outras coisas, julgar recursos contra decisões de primeiro grau, 
estabeleceu um sistema em que, normalmente, há o duplo grau, que serve para promover o controle 
dos atos judiciais quando houver inconformismo das partes, submetendo-os à apreciação de um 
órgão de superior instância, composto, em regra, por juízes mais experientes. 

As alternativas A, B e D estão erradas porque essa garantia não é expressa, mas implícita. E a 
alternativa B está errada, ainda, por dizer que o duplo grau de jurisdição não é uma garantia. 

Percebam que só em saber que o princípio do duplo grau de jurisdição é um princípio implícito (não 
expresso), já era possível acertar a questão. 

19. VUNESP/TJ-SP/2009  

A regra da correlação ou da congruência 

a) refere-se somente à causa de pedir. 

b) não foi adotada pelo legislador brasileiro. 

c) foi adotada pelo legislador brasileiro e não comporta exceções. 

d) está diretamente relacionada com o princípio do contraditório. 

Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. A regra da correlação ou da congruência está 
diretamente relacionada com o princípio do contraditório. 

O princípio da congruência é uma consequência da garantia do contraditório, a parte tem o direito 
de manifestar-se sobre tudo o que possa interferir no conteúdo da decisão, assim, o magistrado 
deve ater-se ao que foi demandado exatamente porque, em relação a isso, as partes puderam 
manifestar-se. 
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FGV 

20. FGV/DPE-RJ/2019 

Segundo vigente Código de Processo Civil, o juiz proferirá sentença no prazo de 30 (trinta) dias, 
bem como poderá, nas causas que dispensem a fase instrutória, e independentemente de 
citação do réu, julgar liminarmente improcedente o pedido, se verificar, desde logo, a 
ocorrência de prescrição ou decadência. 

Trata-se de regras processuais que encerram a aplicação do princípio constitucional do(a): 

(A) livre acesso à Justiça; 

(B) juiz natural; 

(C) isonomia; 

(D) ampla defesa; 

(E) duração razoável do processo. 

Comentários 

A alternativa E é a correta e gabarito da questão. 

Estamos diante de uma questão de princípios. Para bem compreender a resolução será necessário 
avaliar cada uma das alternativas. 

O enunciado faz referência a duas situações. Na primeira temos referência a um prazo, ainda que 
impróprio, para que o juiz possa sentenciar. Há uma delimitação de um lapso, considerado ideal, 
para o magistrado proferir a sentença. Na segunda situação há referência à possibilidade de o juiz 
julgar liminarmente improcedente os pedidos da parte autora quando verificar a prescrição ou 
decadência. Trata-se de instrumento que confere celeridade e racionalização da prestação 
jurisdicional quando o juiz verificar, já no início do processo, que o julgará em desfavor da parte 
autora. 

Logo, entendemos que ambas as situações fazem referência ao princípio da duração razoável do 
processo ou celeridade. 

Quanto às demais alternativas: 

A alternativa A está incorreta, pois embora reporte-se ao exercício da prerrogativa de buscar a tutela 
jurisdicional do Estado (acesso à justiça), as duas situações dizem respeito ao princípio da celeridade. 

A alternativa B está incorreta, pois o princípio do juízo natural faz referência à existência de um juízo 
previamente existentes e competente para resolver os conflitos de interesses que possam haver em 
sociedade. Esse princípio não tem relação direta com o prazo para sentenciar ou com a possibilidade 
de julgar liminarmente improcedente a demanda.  

A alternativa C está incorreta, pois não há referência – em nenhuma das situações – ao 
envolvimento e relação das partes no processo. 

A alternativa D está incorreta, pois a ampla defesa reporta-se à prerrogativa de as partes produzirem 
provas para demonstraram do que alegam em juízo. 
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21. FGV/MPE-RJ/2016 

A possibilidade de concessão, pelo juiz da causa, de tutela antecipatória do mérito, inaudita 
altera parte, em razão de requerimento formulado nesse sentido pela parte autora em sua 
petição inicial, está diretamente relacionada ao princípio:  

a) do juiz natural; 

b) da inércia da jurisdição; 

c) da inafastabilidade do controle jurisdicional;  

d) do contraditório; 

e) da motivação das decisões judiciais. 

Comentários 

O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional tem previsão expressa na CF (art. 5º, XXXV) 
e indica que não poderão ser criados impedimentos ao acesso do cidadão aos órgãos jurisdicionais 
quando algum direito seu estiver sendo violado ou ameaçado de lesão.  

Ademais, se esse direito estiver ameaçado pela possibilidade de decurso do tempo ou por alguma 
atitude que o réu puder vir a tomar, o juiz estará autorizado pela própria lei processual a antecipar 
os efeitos da tutela pretendida pelo autor. 

Questiona-se: e o princípio do contraditório (alternativa D) não estaria também 
diretamente relacionado? 

A concessão de tutelas sem prévia oitiva da parte contrária (justificação) afeta o contraditório. Nesse 
caso, o contraditório será diferido, ou seja, será exercido posteriormente. Contudo, em razão 
(direta) do princípio da inafastabilidade da jurisdição, há a possibilidade de concessão de tutela 
provisória antecipada antecedente. O contraditório diferido nesses casos é mera consequência 
(indireta). 

Portanto, embora o princípio do contraditório esteja relacionado, essa relação é indireta, de mera 
consequência.  

Portanto, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  

22. FGV/TJ-BA/2015/adaptada ao CPC 

Estabelece o CPC que sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, 
o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra parte, que disporá do prazo de 15 dias para impugnar a 
admissibilidade da prova documental, impugnar sua autenticidade, suscitar sua falsidade, com 
ou sem deflagração do incidente de arguição de falsidade ou apenas manifestar-se sobre seu 
conteúdo 

Tal regra encontra fundamento constitucional no princípio: 

a) da efetividade; 

b) da economia processual; 
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c) do contraditório; 

d) dispositivo; 

e) da prevenção. 

Comentários 

Temos aqui a referência ao art. §1º, do art. 437, do CPC, que retrata o princípio do contraditório, de 
forma que a alternativa C é a correta e gabarito da questão. 

§ 1o Sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a 
outra parte, que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer das posturas indicadas no art. 436. 

Para não errar: 

 

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Chegamos ao final da nossa aula inaugural! Vimos uma pequena parte da matéria, a qual é, 
sobremaneira, um assunto muito relevante para a compreensão da disciplina como um todo. 

A pretensão desta aula é a de situá-los no mundo do Direito Processual Civil, a fim de que não 
tenham dificuldades em assimilar os conteúdos relevantes que virão na sequência.  

Além disso, procuramos demonstrar como será desenvolvido nosso trabalho ao longo do Curso.  

Quaisquer dúvidas, sugestões ou críticas entrem em contato conosco. Estou disponível no fórum do 
Curso, por e-mail e, inclusive, pelo Facebook.  

Aguardo vocês na próxima aula. Até lá! 

Ricardo Torques 

•pretende-se conferir efetivamente o direito reconhecido em sentença para que a parte possa
gozá-lo

princípio da efetividade

•visa obter o maior resultado com o mínimo de atos processuais

princípio da economia processual

•nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos
casos e formas legais

princípio do dispositivo

•quando houver mais de um juiz competente, será prevento o juízo do registro ou distribuição do
processo.

princípio da prevenção
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rst.estrategia@gmail.com 

 
www.fb.com/dpcparaconcursos 
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